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PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 269/2025 
CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
 EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

 
O Município de Peritiba, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Frei 
Bonifácio, n. 63, Centro, Cidade e Município de Peritiba / SC, inscrita no CNPJ 
sob o n. 82.815.085/0001-20, através da Secretaria Municipal de Educação, 
atendendo à Lei n. 11.947/2009, Lei n. 11.326/2006, regulamentada pela 
Resolução FNDE/CD/FNDE n. 06/2020, Resolução n. 02/2023 e Lei n. 
14133/2021 e demais disposições legais pertinentes, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está realizando chamada pública, com base 
no art. 14, caput e §1º, da Lei n. 11.947/09, para aquisição pelas escolas 
municipais de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
PERÍODO DE DIVULGAÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS: de 02/12/2025 
a 22/12/2025, às 09 horas. 
Abertura da Sessão: dia 22/12/2025, às 09h01. 
ENDEREÇO DE ENTREGA: Setor de protocolo do Centro Administrativo 
Municipal, situado na Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro, Peritiba, Santa Catarina, 
CEP: 89.750-000 ou pelo e-mail compras@peritiba.sc.gov.br ou ainda pelo Portal 

de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.   
 
2. OBJETIVO 
2.1. O Objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e Cooperativas da 
Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede 
Municipal de Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino 
Fundamental, para o ano de 2026, de acordo com as prerrogativas do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme relação constante no anexo I 
deste edital. 
 
3. DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS 
3.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: 
Sítio eletrônico do Município de Peritiba (https://www.peritiba.sc.gov.br), Portal 
de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Setor 
de Licitações do Município de Peritiba. 
3.2. Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da 
Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF Jurídica e/ou 
Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n. 11.326 de 24 de julho de 2006 e 
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF e que atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos.  
3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da 
Resolução FNDE n. 6 de 08 de maio de 2020:  
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a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física, ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar – CAF);  
b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor) e;  
c) cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar – CAF).  
3.4. O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda 
pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos e implica na aceitação integral e irretratável aos termos e condições 
deste Edital. 
 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4.1. Deverá ser entregue o envelope no setor de protocolo do Município de Peritiba, 
no endereço citado no item 1 ou através do e-mail ou através do Portal de Compras 
Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br).  
4.2. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os 
documentos de habilitação e o projeto de venda.  
4.3. O setor de Licitações de Peritiba, não se responsabilizará por envelopes 
entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal. 
4.4. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste 
edital, se ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido. 
4.5. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser 
entregue em envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante 
e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 269/2025 
CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
-FORNECEDOR INDIVIDUAL: NOME E CPF; OU  
-GRUPO INFORMAL: NOME DE UM DOS AGRICULTORES E CPF; OU  
-GRUPO FORMAL: NOME DO GRUPO E CNPJ. 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
4.6. Em caso de fotocópias, estas deverão estar autenticadas em cartório oficial ou 
pelo servidor público municipal designado. 
 
4.7. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo)  
4.7.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
b) o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias válida na data da abertura da sessão;  
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c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante;  
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo III; 
e) Declaração do agricultor familiar participante de responsabilidade pelo controle 
do atendimento do limite individual de venda;  
f) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal;  
g) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de 
registro de órgãos certificadores;  
h) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e 
polpas de frutas e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA;  

i) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da 
Agricultura Familiar vigente; 
j) Apresentar código de rastreabilidade de alimentos conforme Instrução Normativa 
Conjunta SES/SAR n. 01, de 31 de julho de 2018; 
k) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, conforme Anexo V.  
 
4.8. GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES 
DE DAP FÍSICA, organizados em grupo:  
4.8.1. Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
b) Extrato da DAP de cada Agricultor Familiar participante, o extrato da DAP Física 
de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, válida na 
data da sessão;  
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda;  
e) Declaração do agricultor familiar participante de responsabilidade pelo controle 
do atendimento do limite individual de venda;  
f) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal;  
g) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de 
registro de órgãos certificadores;  
h) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e 
polpas de frutas e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA;  
i) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da 
Agricultura Familiar vigente; 
j) Apresentar código de rastreabilidade de alimentos conforme Instrução Normativa 
Conjunta SES/SAR n. 01, de 31 de julho de 2018; 
k) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, conforme Anexo V.  
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4.9. HABILITAÇÃO DOS GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR OU 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS 
4.9.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias, válida na data da sessão; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, certidão 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na 
Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 

deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  
f) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, 
conforme Anexo V;  
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo V.  
h) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de 
Serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal;  
i) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de registro 
de órgãos certificadores;  
j) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e 
polpas de frutas e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA;  
k) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da 
Agricultura Familiar vigente; 
l) O extrato da DAP Pessoa Física; 
m)  Planilha com o nome do cooperado que irá fornecer os itens da licitação; 
n) Apresentar código de rastreabilidade de alimentos conforme Instrução 
Normativa Conjunta SES/SAR n. 01, de 31 de julho de 2018; 
o) Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas, conforme Anexo V. 
 
Obs.: Havendo desconformidade em qualquer desses documentos constatada na 
conferência da documentação poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 5 (Cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5. PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) E VALORES  
5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo III deste Edital, baseado no modelo da Resolução FNDE n. 
6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme disposto no item 4.7 deste 
Edital. 
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5.2. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados relacionados no projeto de venda de acordo com a Resolução n. 
26, de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n. 4, de 2 de abril de 2015 
FNDE.  
5.3. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano/ por Entidade Executora, o que 
desde já as interessadas declaram estar cientes mediante a simples participação 
nesta Chamada Pública.  
5.4. Os valores de referência fixados pela Administração Municipal para 
pagamento do presente edital estão dispostos no Anexo I, deste instrumento. 
5.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n. da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar 
fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 

e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
 
6. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  
6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da 
agricultura familiar e com credencial específica, com possibilidade de substituição 
posterior, apresentada separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura 
deste.  
6.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na 
reunião de abertura dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o 
sócio responsável pela empresa que será credenciado no ato da abertura da 
licitação.  
6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n. 6/2020.  
6.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na 
abertura do envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua 
regularização de até 3 dias, conforme análise da Comissão Julgadora, conforme 
Artigo 36, §4º, da Resolução/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020.  
6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não 
sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 
bom andamento dos trabalhos.  
6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda 
apresentados, a Comissão Permanente de Licitação concluirá os seus serviços 
consignando em ata própria os proponentes credenciados e remeterá o processo 
para homologação, após. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  
7.1. Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para 
seleção:  
I. Fornecedores locais do município;  
II. Fornecedores de Região Geográfica Imediata;  
III. Fornecedores da Região Geográfica Intermediária;  
IV. Fornecedores do estado;  
V. Fornecedores do país.  
7.1.1. Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de 
municípios que têm como principal referência a rede urbana mais próxima para 
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satisfazer as necessidades imediatas das populações. No caso de Peritiba são os 
municípios que fazem divisa com o município.  
7.1.2. Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão 
geográfica regional do país. No caso de Peritiba são os municípios que compõem 
os demais municípios da AMAUC – Associação dos Municípios do Alto Uruguai 
Catarinense (AMAUC) que não fazem divisa com o município.  
7.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção:  
I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da 
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s);  
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 
ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 
na(s) DAP(s) ou CAF(s);  
II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei n. 10.831/2003, o Decreto n. 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar 
(detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP/CAF);  
a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme DAP ou CAF Jurídica;  
7.3. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode se optar pela divisão no fornecimento dos produtos 
a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
8.1. Após a análise documental, a Comissão apresentará a relação geral dos 
participantes habilitados.  
8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito 
Municipal.  
8.3. Após o deferimento, o interessado será comunicado a assinar o Contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
8.4. A lista dos interessados habilitados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
https://www.peritiba.sc.gov.br/licitacoes/ e publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina.  
8.5. Os interessados que não forem habilitados terão sua documentação disponível 
para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. 
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9. LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
9.1. Os itens deverão ser entregues parceladamente, sem quantidades mínimas, 
conforme a necessidade, em um dos locais abaixo conforme indicado na 
Autorização de Fornecimento (AF): 
Centro Educacional Professor José Arlindo Winter (CEPJAW): Rua Reinaldo 
Gasparetto, n. 97, Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
Centro de Educação Infantil Mateus Petter (CEIMP): Rua Pedro Teobaldo 
Finger, n. 363 – Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
9.2. Os itens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada 
pelo Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 
9.3. O período de fornecimento dos produtos ocorrerá nos meses de janeiro a 
dezembro de 2026. 
9.4. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 

nos cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação 
e executados pelas escolas. (Anexo I). 
9.5. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar 
em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 
9.6. O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta 
Chamada Pública. Após o dia 31 de dezembro de 2026 os saldos restantes serão 
desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou 
reclamação de qualquer natureza. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, contados do 
recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante. 
10.1.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado.  
10.1.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização 
de fornecimento, indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, 
preço unitário, preço total e número da autorização de fornecimento. 
10.1.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
corrente de titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), 
deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal.   
10.1.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da 
empresa, o pagamento será por meio de boleto bancário.  
10.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, 
compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei n. 
9.032/95.   
10.3. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em 
outro documento que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem 
efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos municipais, 
bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 
da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba: 
 
Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 
Ação:12.306.4.2.34 – Alimentação Escolar- Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 

Ação: 12.306.4.2.36 – Alimentação Escolar- Ensino Infantil 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro / CEP: 89750-000 – Peritiba SC 
 
12. DO CONTRATO 
12.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 
05 (cinco) dias, contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.  
12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pelo município. 
12.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n. 
14.133/2021.  
12.4. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para 
substituir o fornecedor participante desta chamada pública.  
12.5. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará a 
partir de sua assinatura até 31/12/2026.  
12.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, a prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das 
seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 
instrumento equivalente; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;  
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
13.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
13.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do 
Contrato/Ata, para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, 
inexecução parcial ou total do Contrato/Ata.  
13.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na 
assinatura deste ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato; 
c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do 
contrato. 
13.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de: 
a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, 
por mais de 7 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem 
de serviços; 
b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por 
não atenderem às especificações deste Edital e do termo de referência, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de bens. 
13.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
proponente Contratada: 
a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o 
valor da multa, fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
proponente Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 
13.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021). 
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13.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 
13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021). Esta sanção será precedida de análise jurídica e aplicação é de competência 
exclusiva de secretário municipal, no âmbito do Poder Executivo. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156, 
§ 9º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, da Lei Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
e de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, 
requererá a instauração de processo de responsabilização conforme previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
14.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 
as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para 
fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 
legislação civil e penal aplicáveis. 
14.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 
disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente. 
14.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta chamada pública até o dia 31/12/2026. 
14.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela escola. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
15.1. Efetuar, os pagamentos devidos ao CONTRATADO, os descontos e 
recolhimentos previstos em lei;  
15.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições da Chamada Pública.  
15.3. Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a contratada. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO  
16.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 196/2025 de 03 de 
julho de 2025, as servidoras CLECI REITEL, ELISÂNGELA CICHOTTA, PAULA 
ROBERTA GERHARDT DEITOS e no caso de seu impedimento, a servidora 
MARILUCI SORDI KLEIN, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da 
prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Esclarecimentos relativos a presente chamada e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão 
prestados diretamente no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba, 
Santa Catarina, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do 
telefone (49) 3453 1122 de segunda à sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 
às 17h30, ou através de formulário próprio disponível no endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Este Edital está disponível na 
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íntegra no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e 
http://www.peritiba.gov.br 
17.2. A apresentação da proposta, implica aceitação deste Edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria, e, se porventura o proponente for declarado 
vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas neste Edital.  
17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
17.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal, além do disposto na legislação estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.  
17.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um 
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que estabelecerá com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 
Chamada Pública e da proposta a que se vinculam. 
17.6. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência 
desta licitação é o da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, excluído 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
17.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.7.1. Anexo I – Termo de Referência; 
17.7.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 
17.7.3. Anexo III – Modelos de Proposta; 
17.7.4. Anexo IV – Lista de Endereço das escolas; 
17.7.5. Anexo V – Modelos de declarações. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 28 de novembro de 2025. 
 
 

 
 

LUCIANA NILSON 
Secretária de Educação 
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CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural e Cooperativas da Agricultura 
Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino Fundamental, para o 
ano de 2026, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, conforme especificações conforme abaixo: 

 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens 
R$ 

Unt. 
R$ Total 

1 1000 Un 

Açúcar mascavo de 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem plástica de polipropileno transparente e 

resistente, com 1Kg, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, deverá ser 
fabricado de cana de açúcar, livre de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, produto isento de 
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE), informações do produto, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 12 meses e 
lote estampados na embalagem. 

17,90 17900,00 

2 430 Kg 

Agnoline caseiro, embalagem de 1 kg, produzidos 
com matérias primas inspecionadas e de qualidade. 
Embalagem contendo informações do produto, 
fabricante, data de fabricação e data de validade. 

48,00 20640,00 

3 32 Kg 

Alho novo, graúdo, de primeira qualidade, sem 

réstia, acondicionado em embalagem plástica, com 
prazo de validade recente.  

40,00 1280,00 

4 70 Kg 

Arroz parboilizado, o produto deverá estar de acordo 
com a legislação de alimentos vigente, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA. Características: 
arroz parboilizado tipo I, classe longo fino, produto 
beneficiado, de safra corrente a partir de matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade. Deverá ser 
livre de mofo, sujidades, materiais terrosos, 
parasitas, larvas e odores estranhos. Deverá 
apresentar coloração amarelada e conter no mínimo 
90% de grãos inteiros. Embalagem primária: saco 
plástico de polietileno com 1 kg; intacto, resistente, 
transparente, atóxico; contendo informações sobre 

o produto como data de fabricação, data de validade 
e número do lote, de forma indelével.  

7,50 525,00 

5 70 Kg 

Arroz tipo 1, beneficiado polido – 1ª qualidade, grãos 
inteiros; isento de sujidades e materiais estranhos, 
cor, odor e sabor característicos, o produto não 
deverá apresentar-se empapado após o preparo; 
Embalagem acondicionado em saco plástico 
contendo 1 kg. 

8,90 623,00 
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6 30 Kg 

Batata doce nova, de 1ª qualidade, sem 
rachaduras,tamanho e ponto de amadurecimento 
médio,limpas, livre de contaminação e devidamente 
acondicionadas. 

6,60 198,00 

7 2500 Kg 

Bergamota de 1ª qualidade, sem danificações 

físicas, casca íntegra, sem rupturas ou pancadas. 
Cor, sabor e aroma características da espécie. Sem 
a presença de sujidades, larvas e parasitas. Unidade 
média, com gomos firmes, com suco intacto, 
devendo ser bem desenvolidas e maduras. 

4,00 10000,00 

8 430 Kg 

Bolacha caseira, com glacê e açúcar colorido, 
produzida a partir de matéria prima de qualidade, 
livre de contaminação, apresentando características 
naturais ao produto, livre de materiais estranhos. 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos, livre de contaminação. Devidamente 
acondicionadas e rótulo contendo registro, nome e 

endereço do fabricante, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e validade. Produto isento 
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

40,00 17200,00 

9 500 Un 
Bolacha caseira, em forma de rosca, sabor nata ou 
manteiga, sem glacê, macia, de primeira qualidade, 
data de validade, pacotes de 500 gramas. 

22,50 11250,00 

10 430 Kg 

Bolacha de açúcar mascavo redonda com glacê, 
produzida à base de açúcar mascavo tendo como 
ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar mascavo, ovos, gordura 
animal, leite, sal amoníaco, cravo e canela, 
contendo glúten. Produzido a partir de matéria 
prima de qualidade, livre de contaminação, 
apresentando características naturais ao produto, 
livre de materiais estranhos. Devidamente 
acondicionadas e rótulo contendo registro, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e validade. Produto livre de 
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE). 

40,00 17200,00 

11 250 Kg 

Bolacha de canela e açúcar, confeitada com açúcar 
e canela, tendo como ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, leite, açúcar, 
ovos, nata, sal amoníaco e baunilha, produzida a 
partir de matéria prima de qualidade, livre de 
contaminação, apresentando características 
naturais ao produto, livre de materiais estranhos. 
Contém glúten. Devidamente acondicionadas e 
rótulo contendo registro, nome e endereço do 
fabricante, informação nutricional, lote, data de 
fabricação e validade. Produto livre de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

40,00 10000,00 

12 470 Kg 

Bolacha de fubá retangular tendo como ingrediente 
principal a farinha de milho produzida a partir de 
matéria prima de qualidade, livre de contaminação 
e materiais estranhos, apresentando cor, aroma e 
características naturais ao produto. Devidamente 
acondicionadas e com rótulo contendo registro, 
nome e endereço do fabricante, informação 
nutricional, lote, data de fabricação e validade. 

40,00 18800,00 
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Produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

13 470 Kg 

Bolacha de manteiga retangular produzida a partir 
de matéria prima de qualidade, livre de 

contaminação e materiais estranhos, apresentando 
cor, aroma e características naturais ao produto, 
livre de materiais estranhos. Devidamente 
acondicionadas e rótulo contendo registro, nome e 
endereço do fabricante, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e validade. Produto isento 
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). 

40,00 18800,00 

14 200 Kg 

Bolacha sabores diversos, produzidas com matérias 
primas inspecionadas e de qualidade. Embalagem 
de 1 kg, contendo informações do produto, 

fabricante, data de fabricação e data de validade. 

44,00 8800,00 

15 180 Kg 

Bolachas caseiras, sabores diversos (caseira, nata, 
polvilho, melado, coco, manteiga, milho, caseira 
sem glúten, caseira sem lactose). Embalagem de 1 
kg, contendo informações do produto, fabricante, 
data de fabricação e validade. 

37,90 6822,00 

16 700 Kg 

Carne suína, pernil, congelada, cortada em cubos. 
Sem cartilagens e nervos, de coloração rosada. O 
percentual máximo de gordura aceita é de 5%, firme 
e odor agradável. Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacotes de 1 kg, devidamente 
selada, com especificação de peso, validade do 
produto, marca/procedência e certificado de 
inspeção federal (SIF) ou estadual (SIE). Fabricação: 
Máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 6 Meses. O 
transporte deverá ser feito em carro refrigerado, 
conforme legislação da Anvisa. 

28,90 20230,00 

17 870 Kg 

Carne suína, tipo lombo em cubos, de primeira 
qualidade, congelada, cortada em cubos, isenta de 
cartilagem, ossos, sem pele e excesso de gordura, 
cor, textura, odor e sabor característicos, não 
amolecida nem pegajosa. Embalagem de 1kg, com 
rotulagem e informações nutricionais de acordo com 
a 
legislação vigente. O produto deve apresentar 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da saúde/SIF/DIPOA e carimbo da 
inspeção municipal, estadual ou federal. Devendo 
ser transportada sob temperatura de -12º a -18º C. 
Produto com prazo de validade mínimo de 6 meses 
a contar da data de entrega 

29,90 26013,00 

18 330 Un 

Cuca caseira sovada, contendo os seguintes 
ingredientes: açúcar, farinha de trigo, ovos, canela, 
gordura vegetal ou manteiga e fermento biológico. 

Unidade com peso médio de 700 gramas. 

22,50 7425,00 

19 330 Un 

Cuca recheada, características gerais: com sabor e 
cor própria, feita a base de farinha de trigo de 
primeira qualidade. Ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar, ovos, água, manteiga, sal e fermento. 
Recheios: doce de leite, leite condensado, abacaxi, 
uva, goiabada e coco. Acondicionada em 
embalagens transparentes, fechadas, rotuladas com 

23,90 7887,00 
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data de fabricação e prazo de validade, bem como as 
informações nutricionais do produto. 

20 400 Un 

Doce cremoso de frutas (sabores figo ou cana), com 
polpa de fruta natural, deverá ser fabricado com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, e em perfeito estado de 
conservação, não poderá conter substância 

estranhas à sua composição normal, será tolerada 
a adição de aromatizantes naturais, será proibido 
adicionar ao doce de frutas corantes artificiais e 
aromatizantes, ingredientes: polpa de fruta, açúcar, 
geleificante, acidulante pectina cítrica, ácido láctico, 
sorbato de potássio, não contendo glúten, com valor 
nutricional para porção de 20g de 
aproximadamente: 6,4g de carboidrato, 0g de 
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em 
embalagem de vidro de 700 g, com especificações do 

produto, informações do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses e lote, produto 
isento de registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). 

22,00 8800,00 

21 200 Un 

Doce cremoso de frutas, sabor laranja, com polpa de 
fruta natural, deverá ser fabricado com matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitas, e em perfeito estado de conservação, não 
poderá conter substância estranhas à sua 

composição normal, será tolerada a adição de 
aromatizantes naturais, será proibido adicionar ao 
doce de frutas corantes artificiais e aromatizantes, 
ingredientes: polpa de fruta, açúcar, geleificante, 
acidulante pectina cítrica, ácido láctico, sorbato de 
potássio, não contendo glúten. acondicionado em 
embalagem de vidro de 700 g, com especificações do 
produto, informações do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses e lote, produto 
isento de registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). 

15,00 3000,00 

22 220 Un 
Doce de frutas com açúcar, embalagem de 1 kg, 
contendo informações do produto, fabricante, data 
de fabricação e data de validade. 

28,00 6160,00 

23 180 Un 

Doce de frutas em pasta. Sabores: uva, figo, 
pêssego, morango, banana. Embalagem de 1 kg, 
acondicionados em vidros transparentes, contendo 
informações do produto, fabricante, data de 
validade e fabricação. 

20,00 3600,00 

24 760 Kg 

Esfiha de carne, produzidas com matérias primas 
inspecionadas e de qualidade. Embalagem de 1 kg, 
contendo informações do produto, fabricante, data 
de fabricação e data de validade. 

49,00 37240,00 

25 160 Un 

Farinha de milho amarela levemente mais espessa 
(tipo média), produto obtido pela moagem do grão de 

milho, desgerminado ou não, deverá ser fabricadas 

a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, pedras, fungos ou parasitas, não 
poderá estar úmido ou rançoso, acondicionado em 
embalagem plástica de polipropileno, original do 
fabricante, resistente, com 1Kg, com informações do 
fabricante, especificações do produto, prazo de 
validade e lote. 

7,00 1120,00 
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26 250 Kg 

Feijão carioca, pacote de 1 kg, feijão classe carioca, 
grupo/tipo I, constituído de no mínimo 90 a 98% de 
grãos inteiros e íntegros, com rotulagem e 
informações nutricionais de acordo com a legislação 
vigente. Produto com prazo de validade mínimo de 
06 meses a contar da data de entrega. 

12,50 3125,00 

27 250 Kg 

Feijão preto, de primeira qualidade, constituído de 
no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, 
sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, 
na cor característica e variedade correspondente de 
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos, acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno, transparente, resistente, de 1 kg, com 
especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

12,50 3125,00 

28 250 Kg 

Feijão vermelho, pacote de 1 kg, feijão classe 
vermelho, grupo/tipo I, constituído de no mínimo 90 

a 98% de grãos inteiros e íntegros, com rotulagem e 
informações nutricionais de acordo com a legislação 
vigente. Produto com prazo de validade mínimo de 
06 meses a contar da data de entrega. 

13,90 3475,00 

29 250 Kg 

Filé de tilápia, de primeira qualidade, íntegro, 
congelado, sem espinhos, embalagem de 1 kg. Não 
apresentando qualquer sinal de descongelamento, 
deve constar impressos na embalagem as 
informações nutricionais, dados do fabricante, data 
de fabricação, data de validade, informações da 
procedência e sobre registro sanitário. 

49,90 12475,00 

30 170 Kg 

Folhas verdes (alface, acelga, espinafre, rúcula, 
agrião e chicória): de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo e produzido sem uso de agrotóxicos. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em embalagem plástica 
atóxica, resistente de 500g à 1kg.  

17,00 2890,00 

31 370 Un 

Geleia de frutas, de primeira qualidade, nos 
sabores: morango, uva, pêssego, goiaba, banana, 
figo, amora. Embalagem de aproximadamente 700 
gramas, íntegra, com tampa e lacre de proteção, 
com rotulagem e informações nutricionais de acordo 
com a legislação vigente. Produto com prazo de 
validade mínimo de 06 meses a contar da data de 
entrega.  

33,90 12543,00 

32 150 Un 

Geleia sem açúcar, de primeira qualidade, nos 
sabores: morango e banana com cacau. Embalagem 
de 700 gramas. Embalagem de vidro com tampa, 
íntegra, vedada, com rotulagem e informações 
nutricionais de acordo com a legislação vigente. 

Produto com prazo de validade mínimo de 06 meses 

a contar da data de entrega. 

38,90 5835,00 

33 80 Kg 

Laranja fruto maduro, de 1ª qualidade com 
características naturais ao produto, livre de 
rachaduras e/ou amassados, limpas, devidamente 
acondicionadas, apresentando tamanho e ponto de 
amadurecimento médio. 

4,00 320,00 

34 1600 Kg 
Mandioca, nova de 1ª qualidade, tamanho médio, 
limpa, acondicionada em embalagem plástica de 

9,50 15200,00 
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polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de 
pesagem, prazo de validade semanal e 
especificações do produto. 

35 140 Kg 

Mel de abelha. Ingredientes: produto natural 
elaborado por abelhas a partir do néctar. 

Características gerais: o mel não poderá conter 
sustâncias estranhas. Poderá se apresentar 
parcialmente cristalizado e não apresentar 
caramelização nem espuma superficial. Deverá 
apresentar aspecto: líquido denso. Cor: levemente 
amarelada a castanho escura. Cheiro: próprio e 
Sabor: próprio. Não possui adição de corantes, 
aromatizantes, espessantes, conservadores e 
edulcorantes de qualquer natureza, naturais e 
sintéticos. 

37,90 5306,00 

36 390 Un 

Melado, obtido a partir do cozimento da cana de 
açúcar, a partir de matéria prima de qualidade, livre 

de contaminação, apresentando cor, aroma e 
características naturais ao produto acondicionados 
em frascos de vidro esterilizados, volume de 700 g, 
contendo no rótulo registro, nome e endereço do 
fabricante, informação nutricional, lote, data de 
fabricação e validade. Produto livre de registro no 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

18,90 7371,00 

37 100 Kg 

Melão, in natura de 1ª qualidade, apresentando cor 
e características naturais do produto, tamanho e 
ponto de amadurecimento médio, apresentando 
casca sã, livre de rachaduras, limpos e devidamente 
acondicionados. 

6,00 600,00 

38 4300 Un 

Milho Verde em espiga, in natura, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, grau médio de amadurecimento, 
grãos inteiros e íntegros, sem rupturas, 
acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente, com prazo de validade 
semanal e especificações do produto. 

1,75 7525,00 

39 4500 Un 

Mini pizza, unidade de 130 cm equivalente a 100 
gramas. Sabores diversos: Frango, Estrogonofe de 
frango, Estrogonofe de carne, brócolis. Embalagem 
contendo informações do produto, fabricante, data 
de fabricação e validade. 

7,90 35550,00 

40 200 Kg 
Nectarina, fruta fresca, madura, sem danos, de 
primeira categoria. 

7,90 1580,00 

41 3300 Dz 

Ovos de galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, 
não trincados, embalados em dúzias em caixa de 

papelão ou de plástico resistente, original do 
fabricante, na embalagem deve constar as 
especificações do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade 
mínimo de 15 dias, registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

8,50 28050,00 

42 2000 Un 

Pão caseiro de superfície macia, miolo resistente, 
não quebradiço, produzido a base de 50% de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Peso 
médio de 800 gr, acondicionados em embalagem 
plástica transparente resistente, contendo no 
rótulo: informação nutricional, data de fabricação e 
validade. 

17,00 34000,00 
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43 1800 Un 

Pão caseiro integral de superfície macia, miolo 
resistente, não quebradiço, produzido a base de 
100% de farinha de integral (devendo ser utilizado 
como ingrediente açucar mascavo). Peso médio de 
800gr, acondicionados em embalagem plástica 
transparente resistente, contendo no rótulo: 
informação nutricional, data de fabricação e 
validade. 

17,00 30600,00 

44 1800 Un 

Pão de milho, com consistência firme, miolo 
resistente e não quebradiço, tendo como base a 
farinha de milho Produzido a partir de matéria 
prima de qualidade, livre de contaminação, peso 
médio de 900gr, acondicionados em embalagem 
plástica transparente resistente, contendo no 
rótulo: registro, nome e endereço do fabricante, 
informação nutricional, data de fabricação e 
validade. (não pode ser pão misturado). 

17,00 30600,00 

45 600 Kg 

Pão sabores (cenoura, beterraba, aipim). Unidade de 
500 gramas. Produzido com matérias primas 
inspecionadas e de qualidade. Embalagem contendo 
informações do produto, fabricante, data de 
fabricação e data de validade. 

34,00 20400,00 

46 1300 Un 

Pão sabores integral, batata doce, aipim, cenoura. 
Unidade pesando 500 gramas. Embalagem 
contendo informações do produto, fabricante, data 
de fabricação e validade. 

21,90 28470,00 

47 100 Kg 
Pêra, fruta fresca, madura, sem danos, de primeira 
categoria. 

7,90 790,00 

48 800 Kg 
Pêssego, fruta fresca de primeira qualidade, 
madura, sem danos 

10,00 8000,00 

49 35 Kg 

Pitaya, in natura de primeira qualidade. Fresca, 
sadia, firme com médio grau de maturação com a 
polpa firme e intacta, de tamanho médio, sem 
manchas, coloração própria, sem danos químicos, 
físicos e biológicos, isento de sujidades, pragas, 
partes amolecidas ou pútridas. Acondicionado de 
forma a evitar danos físicos. 

16,90 591,50 

50 70 Kg 

Repolho de 1ª qualidade inteiro, apresentando 
folhas sãs, livre de rachaduras e/ou amassados, 
folhas firmes, limpo, livre de contaminação e 
devidamente acondicionados. 

6,00 420,00 

51 1800 Kg 

Rosca de polvilho, zero glúten, produzidas com 
matérias primas inspecionadas e de qualidade. 

Embalagem de 1 kg, contendo informações do 
produto, fabricante, data de fabricação e data de 
validade. 

81,00 145800,00 

52 80 Kg 

Salsinha fresca, de primeira, de tamanho e 
coloracao uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, de qualidade firme e intacta, isenta de 
enfermidades material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos fisicos e mecanicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionada em 

embalagem adequada, pesando 1 kg por maço. 

25,00 2000,00 

53 250 Kg 

Seleta de legumes congelada, legumes selecionados 
com alto padrão de qualidade, descascados, picados 
e congelados, contendo (batata inglesa, cenoura, 
brócolis, moranga cabotiá e milho). Não possui 

conservantes e não contém adição de água, somente 
legumes. Inspecionado pelo SIF/DIPOV, 
identificados com rótulo impresso ou etiqueta 

28,90 7225,00 
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adesiva de acordo com a legislação vigente. Validade 
de no mínimo 30 dias a partir da entrega. A entrega 
deve ser feita em veículo refrigerado. Acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, a vácuo, resistente, 
bem vedada, sem vazamentos, contendo 1kg. 

54 1000 Un 
Suco de bergamota, embalagem de vidro contendo 1 
litro, com inspeção. Rótulo contendo dados do 
produto, fabricante, data de fabricação e validade. 

16,90 16900,00 

55 800 Un 

Suco de laranja com maçã, embalagem de vidro 
contendo 1 litro, com inspeção. Rótulo contendo 
dados do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade. 

16,90 13520,00 

56 1000 Un 
Suco de laranja, embalagem de vidro contendo 1 
litro, com inspeção. Rótulo contendo dados do 
produto, fabricante, data de fabricação e validade. 

16,90 16900,00 

57 800 Un 

Suco de maçã, embalagem de vidro contendo 1,5 
litros, com inspeção. Rótulo contendo informações 

do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade. 

21,90 17520,00 

58 1600 Un 

Suco de uva integral, sem adição de açúcar e sem 
conservantes. Embalagem de vidro contendo 1,5 
litros, com especificações do produto, informações 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
e lote.  Registrado e fiscalizado no Ministério 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento M.A.P.A. 

19,00 30400,00 

59 1600 Un 

Suco de uva, em embalagem de plástico contendo 
1,3 litros, com inspeção. Conter na embalagem 
dados do produto, fabricante, data de fabricação e 
validade 

14,60 23360,00 

60 1200 Kg 

Tangerina ponkan, fruto novo arredondado, casca 
de cor lisa, íntegra, com cor, odor, sabor próprios. 
Isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. Acondicionada em embalagem 
própria para alimentos.  

6,90 8280,00 

61 1150 Kg 

Tortéi de abóbora caseiro integral, produzidos com 
matérias primas inspecionadas e de qualidade. 
Embalagem de 1 kg, contendo informações do 

produto, fabricante, data de fabricação e validade. 

48,00 55200,00 

Total 917.459,50 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A alimentação escolar constitui um método eficaz para recuperar hábitos 
alimentares adequados e promover a segurança alimentar no ambiente escolar. 
Estimular bons hábitos alimentares entre os estudantes significa favorecer 
melhores condições de aprendizagem, uma vez que alunos bem alimentados 
apresentam maior potencial cognitivo e melhor rendimento. O consumo adequado 
de alimentos contribui para um desempenho escolar superior, facilita a 

assimilação de conhecimentos e previne uma série de doenças e desequilíbrios 
futuros, como problemas relacionados ao crescimento, colesterol elevado e 
obesidade infantil. Considerando relatos e diretrizes da Administração Municipal 
de Peritiba, que reconhece a importância primordial da oferta de alimentação de 
qualidade, justifica-se a presente aquisição pela necessidade de garantir merenda 
escolar de excelência, assegurando a entrega contínua de produtos frescos e de 
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qualidade durante todo o ano letivo. A aquisição de produtos oriundos da 
agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pelos art. 29 
ao 39 da Resolução CD/FNDE n. 06/2020, Resolução CD/FNDE n. 26, de 17 de 
junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n. 04, de 2 de abril de 2015). 
A compra de produtos da Agricultura Familiar com base na Lei n. 11.947, de 16 
de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, 
municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem 
ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar, Lei n. 14.660, de 23 de agosto de 2023 (Altera o art. 14 da 
Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de 
mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade na aquisição de 
gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). Dessa forma, a contratação busca otimizar a gestão dos benefícios 

decorrentes da aquisição, garantindo maior eficiência ao processo e assegurando 
o fornecimento de merenda escolar balanceada, adequada às necessidades e 
demandas dos estudantes. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e decreto n. 89/2024. 
 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 
4.1. Os itens deverão ser entregues parceladamente, sem quantidades mínimas, 
conforme a necessidade, em um dos locais abaixo conforme indicado na 
Autorização de Fornecimento (AF): 
Centro de Educação Infantil Mateus Petter (CEIMP): Rua Pedro Teobaldo 
Finger, n. 363 – Peritiba/SC, CEP 89.750-000, das 08h às 09h e das 13h15 às 
14h; 
Centro Educacional Professor José Arlindo Winter (CEPJAW): Rua Reinaldo 
Gasparetto, n. 97, Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000, das 07h30 às 08h30 e 
das 13h30 às 14h30. 
4.2. Os itens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada 
pelo Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 
4.3. O período de fornecimento dos produtos ocorrerá nos meses de janeiro a 
dezembro de 2026. 
4.4. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 
nos cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação 
e executados pelas escolas. (Anexo I). 
4.5. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar 
em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 
4.6. O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta 
Chamada Pública. Após o dia 31 de dezembro de 2026 os saldos restantes serão 
desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou 
reclamação de qualquer natureza. 
 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br


 

 

     

Capital Catarinense do KerbFest  

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 – CENTRO – FONE: (49) 3453-1122 
                         CEP: 89750-000 – PERITIBA- SANTA CATARINA 

 
E-mail: prefeitura@peritiba.sc.gov.br 

5. VALOR ESTIMADO  

 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 917.459,50 
(Novecentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preço constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO DE PERITIBA. 
 

Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 
Ação:12.306.4.2.34 – Alimentação Escolar- Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 
Ação: 12.306.4.2.36 – Alimentação Escolar- Ensino Infantil 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro / CEP: 89750-000 – Peritiba SC 
 

7. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO  

 
7.1. Os itens serão recebidos: 
7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 
05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos itens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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7.4. O pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, contados do 
recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante. 
7.4.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado.  
7.4.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização 
de fornecimento, indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, 
preço unitário, preço total e número da autorização de fornecimento. 
7.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
corrente de titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), 
deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal.   
7.4.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, 
o pagamento será por meio de boleto bancário.  
7.4.4. Por força do contido no Decreto Federal n. 7.507, de 27 de junho de 2011, 

para pagamento dos valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter 
conta corrente no Banco do Brasil S.A., ou em caso de a conta ser de outra 
instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, serão descontados 
dos valores devidos ao fornecedor. 
7.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento 
das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com 
o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei n. 9.032/95.   
7.6. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em 
outro documento que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem 
efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos municipais, 
bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 
da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.1. Atender a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 
autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, 
às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
8.1.2. Fornecer gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade 
e qualidade estabelecida na legislação vigente. 
8.1.3. Fornecer gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada 
pública até o dia 31/12/2026. 
8.1.4. Fornecer gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de 
entrega definido pela escola. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar, os pagamentos devidos ao CONTRATADO, os descontos e 
recolhimentos previstos em lei;  
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições da Chamada Pública.  
9.1.3. Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a contratada. 
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10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n. 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 196/2025 de 03 de 
julho de 2025, as servidoras CLECI REITEL, ELISÂNGELA CICHOTTA, PAULA 
ROBERTA GERHARDT DEITOS e no caso de seu impedimento, a servidora 
MARILUCI SORDI KLEIN, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da 

prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
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quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 12.1.1 a 12.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou  
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
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12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 

13. DA GARANTIA 

 
13.1. A licitante vencedora deverá prestar entregar produtos frescos e de boa 

qualidade. 
 

14. DAS AMOSTRAS 

 
14.1. Para o presente processo de licitação não é obrigatório o envio de amostras. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

16. DO TERMO DE ACEITE 

 
16.1. Declaro, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, que serei responsável 
pela fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, 
acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que se fizer necessário à regularização 
das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 
  
 
Nome do Fiscal titular: CLECI REITEL 
Cargo/função: Diretor de Escola 
Matrícula: 235 
Unidade: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  
Assinatura do fiscal titular: _______________________________________ 
 
 
Nome do fiscal titular: ELISANGELA CHICHOTA 
Cargo/função: Nutricionista 

Matrícula: 1132 
Unidade: Secretaria de Educação 
Assinatura do fiscal titular: _______________________________________  
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Nome do fiscal suplente: PAULA ROBERTA GERHARDT DEITOS 
Cargo/função: Diretor de Escola  
Matrícula: 405 
Unidade: Secretaria de Educação 
Assinatura do fiscal suplente: _______________________________________  
 
 
Nome do Fiscal suplente: MARILUCI SORDI KLEIN 
Cargo/função:  
Matrícula: 1324 
Unidade: Secretária Adjunta de Educação 
Assinatura do fiscal suplente: _______________________________________  
 
 

Município de Peritiba – SC., 28 de novembro de 2025.  
 
 
 
 

LUCIANA NILSON 
Secretária de Educação 
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CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
 

ANEXO II  
 

MINUTA DO CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO N. XX/2025 
 

O Município de Peritiba pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Frei Bonifácio, n. 63, inscrita no CNPJ sob n. 
82.815.085/0001-20, representada neste ato por seu titular o Sr. 
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal, residente e domiciliado 
neste Município, inscrito no CPF n. 021.966.329-70, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e por outro lado __-
______________________________ inscrita no CNPJ sob n. __________, 
com sede à  _____________________________________, n.____, Bairro 

________________________ em ____________________, (para grupo 
formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, Resolução 
FNDE/CD/FNDE n. 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista 
o que consta no Processo Licitatório n. 269/2025, Chamada 
Pública n. 01/2025, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS: 
1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
2.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural e Cooperativas da Agricultura 
Familiar para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino Fundamental, para o 
ano de 2026, de acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quinta, todos de 
acordo com a chamada pública n. 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição, conforme 
segue: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens 
R$ 

Unt. 

R$ 

 Total 

   
 

   

Total  

 
DAP N. XXXXXXXXXX. 
 
§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos 
serviços, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, 
ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem 
utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer 
outras incidências. 
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§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o 
estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 
2.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
2.3. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

2.4. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo 
com o histórico de consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2026. 
Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das 
escolas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DO 
PAGAMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:  
3.1. O valor pela aquisição dos itens, objeto do presente contrato, é de R$ 
XXXXXX (xxxxxxx) cujo valor será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 
em até 30 (Trinta) dias após a entrega, contados do recebimento definitivo, da 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 
3.2. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente 
de titularidade da contratada. 
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 
acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto 
a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total. 
3.4. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, 
para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 3.1, 
a partir da data de sua reapresentação. 
3.5. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo 
Município enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas 
na Lei n. 14.133/2021. 
3.6. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail: 
contabilidade@peritiba.sc.gov.br, após a entrega/execução. 
3.7. O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado 
pela área gestora no prazo de até 10 (dez) dias úteis, caso estejam em 
conformidade; 
3.8. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de 
modo a atender integralmente o especificado na proposta. 
3.9. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 
documentação, dentro do seu prazo de validade: 
3.9.1. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
3.9.2. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual (quando 
aplicável - olhar orientações modelo de PB); 
3.9.3. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal (quando 
aplicável- olhar orientações modelo de PB); 
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3.9.4. Comprovante da regularidade para com o FGTS; e 
3.9.5. Comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  
3.10. Os comprovantes de regularidade somente serão aceitos com prazo de 
validade determinado no documento ou com data de emissão não superior a 180 
(cento e oitenta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1. O FORNECEDOR CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar ao MUNICÍPIO conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
4.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
conforme necessidade das unidades escolares e de acordo com a chamada pública 
n. 01/2025. 

4.3. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
4.4. Os itens deverão ser entregues parceladamente, sem quantidades mínimas, 
conforme a necessidade, em um dos locais abaixo conforme indicado na 
Autorização de Fornecimento (AF): 
Centro de Educação Infantil Mateus Petter (CEIMP): Rua Pedro Teobaldo 
Finger, n. 363 – Peritiba/SC, CEP 89.750-000, das 08h às 09h e das 13h15 às 
14h; 
Centro Educacional Professor José Arlindo Winter (CEPJAW): Rua Reinaldo 
Gasparetto, n. 97, Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000, das 07h30 às 08h30 e 
das 13h30 às 14h30. 
4.5. Os itens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada 
pelo Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 
4.6. O período de fornecimento dos produtos ocorrerá nos meses de janeiro a 
dezembro de 2026. 
4.7. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 
nos cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação 
e executados pelas escolas. (Anexo I). 
4.8. Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar 
em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 
4.9. O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta 
Chamada Pública. Após o dia 31 de dezembro de 2026 os saldos restantes serão 
desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou 
reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CREDITO:  
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba. 
 
Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 
Ação:12.306.4.2.34 – Alimentação Escolar- Ensino Fundamental 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
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Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 5000 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 5010 – Departamento de Educação 
Ação: 12.306.4.2.36 – Alimentação Escolar- Ensino Infantil 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0060 – Aplicações Diretas 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro / CEP: 89750-000 – Peritiba SC 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
6.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo 
VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
- Alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da empresa que 
restrinja sua dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 
qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial. 
§ 2º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
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multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato 
existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 
§ 3º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no 
parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 
no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. A Contratada obriga-se a: 
7.1.1. Atender a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 
autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, 

às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
7.1.2. Fornecer gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade 
e qualidade estabelecida na legislação vigente. 
7.1.3. Fornecer gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada 
pública até o dia 31/12/2026. 
7.1.4. Fornecer gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de 
entrega definido pela escola. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
8.1.1. Efetuar, os pagamentos devidos ao CONTRATADO, os descontos e 
recolhimentos previstos em lei;  
8.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições da Chamada Pública.  
8.1.3. Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a contratada. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
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quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 9.1.1 a 9.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou  
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
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9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 196/2025 de 03 de 
julho de 2025, as servidoras CLECI REITEL, ELISÂNGELA CICHOTTA, PAULA 

ROBERTA GERHARDT DEITOS e no caso de seu impedimento, a servidora 
MARILUCI SORDI KLEIN, para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da 
prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 
10.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal 
n. 14.133/2021.  
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.4. A gestão deste contrato será realizada pela Sra. ESTER MECCA BARBOSA, 
ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO. 
10.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei Federal n. 14.133/2021, sempre que 
entender necessário.   
10.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal 
ou Gestor de contratos.   
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
11.1. A contratada deverá prestar entregar produtos frescos e de boa qualidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA E REAJUSTE: 
12.1. O prazo de vigência da contratação vigorará a partir de sua assinatura até 
31/12/2026.  
12.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS: 
13.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br


 

 

     

Capital Catarinense do KerbFest  

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 – CENTRO – FONE: (49) 3453-1122 
                         CEP: 89750-000 – PERITIBA- SANTA CATARINA 

 
E-mail: prefeitura@peritiba.sc.gov.br 

CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, 
à higiene e à medicina do trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
14.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, 
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em 
aditivo, que a este contrato se aderirá. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS: 
15.1. Este contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 01/2025, pelas 
Resoluções CD/FNDE e pela Lei n. 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Peritiba-SC, em (data) 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA                          CONTRATADA 
PAULO JOSÉ DEITOS    

Contratante       Contratada 
 
TESTEMUNHAS  
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CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
 

ANEXO III  
 

MODELOS DE PROPOSTA  
 

MODELO DE PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública n. 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Endereço 

4. Município/UF 5. CEP 6. Email 

7. Nome do representante legal 8. CPF 9. DDD/Fone 

10. Banco 11. N. da Agência 12. N. da Conta Corrente 

13. N. de Associados com DAP/CAF 
Física 

14. N. de Associados 15. N. de Associados de acordo com a 
Lei n. 11.326/2006 

16. N. DAP Jurídica 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade Articuladora 2. CNPJ 

3. Município/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de 
Aquisição 

5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos 4.1. 
Unitário 

4.2. Total 
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MODELO DE PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento a chamada pública n. 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver) 

8. Organizado por Entidade 

Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.Nome do 
Agricultor 

(a) Familiar 

2. CPF 3. DAP/CAF 4. Banco 5.N. 

Agência 
6. N. 
Corrente 

Conta 

      

      

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 

Identificação 

do Agricultor 

(a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço 
de 
Aquisição 

6.Valor Total 

4.1. 
Unitário 

4.2. 
Total 

       

       

TOTAL DO PROJETO  

OBS: Preço publicado no Edital. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/ Unidade 5.Valor 

Total por 
Produto 

6. 

Cronograma 
de Entrega 

dos Produtos 

      

      

      

TOTAL DO PROJETO   

OBS: Preço publicado no Edital 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do 
Grupo Informal 

Fone/E-mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) 

Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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MODELO DE PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento a chamada pública n. 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

C - Fornecedor Individual 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. N. da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

   

9. Banco 10. N° da Agência 11. N° da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 

   4.1. Unitário 4.2. Total  

      

      

      

      

OBS: Preço publicado no Edital. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. Fone 

6. Nome do Representante Legal 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 

CPF Local e Data: 
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CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
 

ANEXO IV 
 

Lista de Endereços das Escolas  
 

Escola Diretor/ Resp. Endereço Telefone 
CENTRO EDUCACIONAL 

PROFESSOR JOSÉ 
ARLINDO WINTER 

CRISTIANE S.  
HOFFMANN DA 

COSTA 

Rua Reinaldo Gasparetto, n. 
97, Bairro Centro – Peritiba/SC 049 3453 1249 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MATEUS 

PETTER 
CLECI REITEL 

Rua Pedro Teobaldo Finger, n. 
363, Bairro Jardim Boa Vista 
Peritiba/SC 

049 3453 1118 
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CHAMADA PÚBLICA N. 01/2025 
 

ANEXO V 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao 
Município de Peritiba, Santa Catarina, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participação na Chamada Pública n. 01/2025, são oriundos da 
produção própria do participante descrito. 
 
Nome do produtor/grupo: Número da DAP/CAF:  
 
 

Peritiba, SC., ___de ______________ de 2025  
 
 
Assinatura do representante legal 
 
 
Eu, ______________________________, CPF n. _________________ , RG n. 
___________________, declaro para os devidos fins que serei responsável pelo 
controle de atendimento do limite individual de venda dos Cooperados/Associados 
do Grupo Formal, CNPJ n. _______________________, participante da Chamada 
Pública n. 01/2025, nos termos da Resolução n. 06/FNDE/CD de 08 de maio de 
2020.  
 
 
Nome do produtor/grupo: Número da DAP/CAF:  
 
 
Peritiba, SC., ___de ______________ de 2025  
 
 
Assinatura do representante legal 
 
Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos para 
o Município de Peritiba, constantes no Projeto de Venda apresentado para 
participação na Chamada Pública n. 01/2025, atendem plenamente às normas 
higiênico- sanitárias em vigor, nos termos da Resolução n. 06/FNDE/CD de 08 de 
maio de 2020. 

 
Nome do produtor/grupo: Número da DAP/CAF:  

 
 
Peritiba, SC., ___de ______________ de 2025  
 
 
Assinatura do representante legal 
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